
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N!! 10.660, DE 2 DE DEZEMBHO DE 2022 

Au~:ógrafo n!! 287/2022- Projeto de ILei n!! 266/2022 

Autoriza a doação onerosa de imóvel do 
Município a Soi-Mak Indústria 
E~etromecânica, Importação e Exportação 
Ltda., e dá outras providências. 

O PHEFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAO.UARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do 11Caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 1º de dezembro de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º !Fica desafetado do uso comum ou dr<ll uso especial o imóvel de 
propriedade do Município objeto da matrícula nº 96.774, registrada no Livro nº 2- Registro 
Geral do 1º Cartório de !Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara, integrante do Processo 
nº 33420/2022, em tn~mite perante a Prefeitura do Município de Araraquara, estando o 
Município autorizado a aliená-lo, mediante doação onerosa, a Soi-Mak Indústria 
Eletromecânica, lrnpmtação e Exportação Ltda., sociedade empresária de quotas por 
responsabilidade limitada inscrita no CNPJ sob o nº 06.094.843/0001-80, vencedora do 
Chamamento Público nº 01/2022, realizado pela Secretaria Municipal do Trabalho, 
Desenvolvimento E1conômico e Turismo, em obediênda ao disposto no art. 1º da Lei nº 9.218, 
de 14 de março de :2018. 

Art. 2º Deverão constar expressamente do instrumento da doação prevista no 
art. 1º desta lei as seguintes condições e cláusulas: 

I - a donatária deverá comprometer-se a manter a execução do 
empreendimento e da atividade econômica em conformidade com o projeto apresentado no 
bojo do Chamamento Público nº 01/2022, da Secretaria Municipal do Trabalho, 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, bem como a cumprir os demais requisitos legais 
pertinentes, especialmente: 

a) os dispositivos da Lei nº 5.119, de 14 de dezembro de 1998, e da Lei nº 9.218, 
de 2018, aplicáveis; 

b) a manutenção de empregados, direta ou indiretamente, na quantidade 
mínima de 10 (dez) trabalhadores, devendo, no mínimo, 10% (dez por cento) do número total 
de empregados corresponder a jovens de 18 (dezoito) a 2,9 (vinte e nove) anos, em 
conformidade com a alfnea 11

C" do inciso ! do art. 5º da Lei . 19, de 1998; 

c) a contratação e manutenção de, no míni 
legislação em vigor, em conformidade com a alínea 11d" d 
de 1998; 

) estagiário, com base na 
art. 5º da Lei nº 5.119, 
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11 - cláusula de retrocessão do imôve~, a ser aplicada na hipótese de 

descumprimento elas obrigações previstas nesta l1ei ou em outras normas municipais 
aplicáveis, por meio da qual o imóvel reverterá ao patr~mônio do Município doador, com todas 
as benfeitorias neh~ existentes, sem direito a qualqu~~r indenização, independentemente de 
interpelação judiciêll ou extrajudicial; 

111 -obrigação de que todos os tributos e contribuições federais, estaduais e 
municipais inerentE~s ao empreendimento sejam recollhidos no Município de Araraquara; 

IV - cláusula determinando que, em caso de recuperação judicial, falência, 
extinção ou liquidação âa donatária, terá o Município direito de preferência em relação ao 
imóvel doado; 

V - cláusula determinando que a donatária não poderá, sem anuência do 
Município doador, ;alterar seus objetivos de exploração da atividade econômica, consoante no 
projeto individual apresentado no chamamento público; 

VI- dáusula impeditiva de modificações quanto à destinação do imóvel doado; 

VIl -- di1usula que determine a anuência do doador quando da cessão ou 
alienação do imóvel, ou de quaisquer dos atributos inerentes à sua propriedade, por parte da 
donatária; 

VIII --cláusula fixando que, em caso de hasta pública, o Município terá direito 
de preferência sobre o imóvel; 

IX- 1cláusula determinando que a donatária utilize totalmente a área doada, de 
acordo com os objetivos propostos; 

X- dáusu~a que disponha a impenhorabilidade do bem doado; 

XI -· dáusula dispondo que a Secretaria Municipal do Trabalho e do 
Desenvolvimento !Econômico poderá, a qualquer tempo, e com qualquer periodicidade, 
requerer à donatária a comprovação da continuidade das condições que a habilitaram ao 
recebimento do benefício; e 

XII- cláusula que estipule que a donatária deverá comprovar, anualmente, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após o término do exercício financeiro, a continuidade da 
atividade econômica e o cumprimento dos encargos previstos no instrumento e que 
habilitaram a donatária ao recebimento do imóvel. 

!Parágrafo único. Todas as custas, os tributos e os emolumentos devidos pela 
lavratura das escrituras, assim como seus registros no cartório competente, serão de exclusiva 
responsabilidade da donatária. ~ 

Art. 3º O não cumprimento das obri ,ações sumidas poderá determinar a 
cassação do benefício concedido, assim como a re ersão d imóvel objeto da doação ao 
patrimônio municipa~, com todas as benfeitorias n le exist ntes, sem direito a quc;~lquer 
indenização, independentemente de interpelação ju 'çial e ex rajudicial. / 
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Art. 4º As despesas com a execução desta lei onerarão as dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário .. 

Art. !5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

BENS CRUZ", 2 de dezembro de 2022. 

'..) 

J~lll · N ICOLI AGATTE 
Secretária uni • iplafde <Eoverno, Planejamento e Finanças 
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Publicada na Coordenadoria ~!i a de Justiça e Rel11nstitucionais na data supra. 
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/ 11- MARINA RI~ DA SilVA 

Coord1:!nadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. Processo nº 33420/2022 ("RAP"). 
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